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Projeto de Decreto Legislativo nº 004/2017
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO HONRA AO MÉRITO LEGISLATIVO”

O Vereador OMAR MORO, Presidente da Câmara Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte DECRETO:

Art. 1º - O Município de Caraá, Estado do Rio Grande do Sul, por seu Poder Legislativo, concede o Título de “HONRA AO MÉRITO LEGISLATIVO” as seguintes personalidades:

I – Tenente Bernardo Pereira da Silva;

II – Sargento Luis Antonio da Silveira;

III – Sargento Noraci Derlon de Oliveira;
IV – Sargento Luiz Roberto Silva da Costa;

Art. 2º - A solenidade será organizada pela Mesa Diretora, devendo juntamente com a Secretaria da Câmara, adotar as providências indispensáveis ao evento, cuidando da confecção dos títulos, expedição de convites, além de outras medidas necessárias para que a solenidade tenha brilho compatível com a importância das homenageadas e da homenagem. 
Art. 3º - A solenidade ocorrerá no dia 11 de setembro do corrente ano na Câmara de Vereadores.

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário Jorge Von Saltiél, 21 de agosto de 2017.

	Omar Moro
Presidente do Poder Legislativo 

Municipal


	Marlon Ramos Tedesco
Vice-Presidente do Poder Legislativo Municipal


	         Sandra de Ávila
1° Secretário do Poder Legislativo

Municipal


Cláudio Luis Sanna
  2º Secretário do Poder Legislativo

                           Municipal 

JUSTIFICATIVA

Mais uma vez a Câmara Municipal de Caraá tem o privilégio de homenagear pessoas que de uma forma ou de outra contribuíram para o desenvolvimento do nosso município.

A homenagem conhecida por “Honra ao Mérito Legislativo”, vem agraciar estes militares que se destacaram pelo empenho profissional e valorização da corporação perante a opinião pública, exaltando e promovendo a boa imagem da Brigada Militar.
              Profissionais hábeis, comprometidos e versáteis, engajados tanto no serviço operacional quanto no bem-estar do cidadão caraense, não mediram esforços para garantir a dignidade humana e o bem-estar social. Tais feitos ganharam notoriedade perante a opinião pública, consolidando as boas práticas como exemplo para superiores, pares e subordinados. 
              Diante de tais circunstâncias, é justo que se preste uma homenagem a esses homens que, no mais das vezes com salários baixos, recursos reduzidos e poucas perspectivas profissionais, enfrentam diuturnamente situações de perigo, sempre na defesa da sociedade. 
Portanto, contamos com o apoio e a colaboração dos nobres edis para aprovação do referido projeto.


